
ESTADO DO ESPIRITO SANTO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE COLATINA
GABINETE DO PREFEITO

Colatina/Es, 30 de abril de 2021

oF. GAPRE 394t2021

Excelentíssimo Senhor Prêsidente,

Em atênçáo a Solicitação contida no Oficio CMC

no.22Ol2O21 e no Requerimênto no.058/2021, encaminho as informações prestadas pela

Secretaria Municipal de Educação de ColatinaiES.

Aproveito a oportunidade para renovar os meus

protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr,
Jolimar Barbosa da Silva
DD. Presidente da Câmara Municipal de Colatina.
Nesta.

Av. Angelo Giuberti, 343 - Bo Esplanada - Colatina/ES
CEP:29.702-902 - Í ELFAX: (027) 3177-7004

:

- João Guerino Balestrassi

Prefeito Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SA}ITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA

Secretaria Municipal de Educação
Rua Melvin Jones,50 - Esplarada- Colarina- ES - 29.?02.1l0

oFicto No 0399/202í - SEMEO

Colatina, 14 de abril de2021.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Remetemos os autos com informação referente a indicaçáo de no 058/2021 de

autoria da vereadora Kécia NascimênÚo Bassetti Gregório protocolado nesta

municipalidade sob o no 6313t2O21 para a vossa ciência e posterior encaminhamento ao

solicitante.

A Vereadora solicita informações da razão ou motivos da demolição da creche na

rua Afonso Cláudio no bairro São Marcos.

lníormamos que, conforme noticiado pelos meios de comunicaçáo' no ano de 2013'

comasfortesetorrenciaischuvasqueocorreramhouveumdesmoronamentonaregião

atingindo e

proximidade

impactando várias casas, inclusive com situação de óbitos e' devido à

da creche com o local sua estrutura foi comprometida inviabilizando a

continuidade do atendimento educacional no mesmo endereço como forma de garantir a

segurança dos alunos e demais usuários'

Emvirtudedodesgastedoimóvelduranteoperíodosemfuncionamento'bemcomo

asrestriçõescomocomprometimentodaêstruturafísica,náofoipossívelreformaroimóve|.

Atenciosamente,

1",'

Ci r Andreatta

Secretário MuniciPal de Educação

Dec. n'24.838/2021

Excelentíssimo Senhor Prefeito
João Guerino Balestrassi
Colatina-ES
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